
ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

SES - COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE
 

Resolução nº 1361/2025-CIB   Goiânia, 10 de novembro de 2025
 

Aprova AD REFERENDUM o pleito do Hospital das Clínicas da
Universidade Federal de Goiânia- HC-UFG, junto ao Ministério da Saúde,
para incremento do Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade
(Teto MAC) do município de Goiânia, no valor de R$ 58.134.829,64
(Cinquenta e oito milhões, cento e trinta e quatro mil, oitocentos e vinte
e nove reais e sessenta e quatro centavos) ano, para custeio da
Instituição, com vistas a garantir o seu funcionamento e atendimento
em ações e serviços de saúde de média e alta complexidade no âmbito
do SUS.

 

A Coordenação da Comissão Intergestores Bipartite do Estado de Goiás, no uso das atribuições
regimentais que lhe foi conferida e considerando:

1 – A Lei nº 8.080, de 29/09/1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e
recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras
providências;

2 – O Decreto 7.508, de 28/06/2011, que regulamenta a Lei nº 8.080/90 para dispor sobre a organização
do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a
articulaçãointerfederativa, e outras providências;

3 – A Portaria de Consolidação GM/MS nº 03/2017, que trata da consolidação das normas sobre as redes
do Sistema Único de Saúde;

4 – A Portaria de Consolidação GM/MS nº 06/2017, que trata daconsolidação das normas sobre o
financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema
Único de Saúde;

5 – O Anexo 2 do Anexo XXIV da Portaria de Consolidação GM/MS nº 02/2017, que estabelece as
diretrizes para a contratualização de hospitais no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) em
consonância com a Política Nacional de Atenção Hospitalar (PNHOSP);

6 – O Decreto nº 11.674/2023, que institui o Programa Nacional de Qualificação e Ampliação dos Serviços
Prestados por Hospitais Universitários Federais Integrantes do Sistema Único de Saúde;

7 – A Portaria Interministerial MS/MEC nº 2.884/2023, que dispõe sobre as medidas necessárias à
implementação do Programa Nacional de Qualificação e Ampliação dos Serviços Prestados por Hospitais
Universitários Federais Integrantes do Sistema Único de Saúde –PRHOSUS;

8 – A Portaria GM/MS nº 828/2020, que altera a Portaria de Consolidação GM/MS nº 06/2017, para
dispor sobre os Grupos de Identificação Transferências federais de recursos da saúde;
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9 – Que o PRHOSUS é destinado a ampliar e qualificar os serviços prestados ao Sistema Único de Saúde -
SUS e tem como objetivo criar condições para que os hospitais universitários federais possam
desempenhar as suas ações assistenciais com qualidade e efetividade.

 
 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Aprovar AD REFERENDUM o pleito do Hospital das Clínicas da Universidade
Federal de Goiás (CNES nº 2338424), junto ao Ministério da Saúde, para incremento no Limite Financeiro
de Média e Alta Complexidade (Teto MAC) do município de Goiânia, no valor anual de R$ 58.134.829,64
(cinquenta e oito milhões, cento e trinta e quatro mil, oitocentos e vinte e nove reais e sessenta e quatro
centavos), para o custeio da Instituição, com vistas a garantir o seu funcionamento e atendimento em
ações e serviços de saúde de média e alta complexidade.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em
contrário.

 

GOIANIA - GO, aos 10 dias do mês de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por PATRICIA PALMEIRA DE BRITO FLEURY, Usuário
Externo, em 10/11/2025, às 13:30, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do
Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por RASIVEL DOS REIS SANTOS JUNIOR, Secretário (a)
de Estado, em 13/11/2025, às 14:28, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I,
do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 82253652
e o código CRC 2DC5FA34.

Referência: Processo nº 202500010087383 SEI 82253652
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